
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

Unidade

Orçamentária:

02 .005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Função: 12 - EDUCAÇÃO

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0590 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Natureza da

Despesa:

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15500000 - Transferência do Salário-Educação

Região: 0001 - Monte Alegre

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Nº 41/2023

Processo de Despesa nº: 44/2023.
Espécie: Inexigibilidade de Licitação. nº 41/2023. Base Legal: Artigo
25 da Lei Federal nº 8.666/93.Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE. Contratado: CAERN. Objeto:
Fornecimento de água potável, aos prédios públicos e/ou locados, que
estejam vinculadas as escolas do município. (Salario Educação).;
Preço Global: R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais ).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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